
EXECUTIVO 
SALVADOR, QUARTA-FEIRA, 19 DE JANEIRO DE 2022 - ANO CVI - No 23.335

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

•    Certidão de Nascimento dos filhos (e outros dependentes legais, se houver);
•    Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente;
•    Carteira Profissional de Trabalho;
•    Comprovante de residência;
•    Certidão de Antecedentes Criminais;
•    Currículo atualizado.
4. O candidato será submetido ao exame pré-admissional que permitirá a emissão do atestado 
de saúde ocupacional;
5. O candidato receberá uma carta da Prodeb para abertura de conta no Banco do Brasil;
6. O candidato que não atender a convocação para entrega de documentação e para realização 
do exame pré-admissional, nos dias e horários especificados neste edital, munido de todos os 
documentos solicitados, será considerado desistente tácito das vagas oferecidas. Não serão 
deslocados para o final da fila de classificação os candidatos que desistirem expressamente da 
vaga e os que não se apresentarem no prazo acima.

Salvador, 19 de janeiro de 2022.

José Muniz Rebouças
Diretor Executivo

Anexo I

Analista de TIC I - Telecomunicações

Nº. Inscrição Nome Tipo

11800824 Naiara De Jesus Marinho Ampla

Analista de TIC I - Web Mobile

Nº. Inscrição Nome Tipo

12500708 Diego Matos Pereira Ampla

Analista de TIC II - Redes

Nº. Inscrição Nome Tipo

12700821 Valter Figueiredo Silva Neto Ampla

12701228 Alexsandro Lima De Oliveira Ampla 

Analista de TIC II - Processos

Nº. Inscrição Nome Tipo

13201102 Michelle Lima De Andrade Ampla

Analista de TIC II - Elétrica

Nº. Inscrição Nome Tipo

13001215 Vitor Vilasboas De Oliveira Ampla

<#E.G.B#620741#5#673712/>

Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN
<#E.G.B#620823#5#673803>
EXTRATO DE PORTARIA DE 17 DE JANEIRO DE 2022 - DIRETORIA GERAL

 Outros Atos

Port. Assunto

009/2022 Art. 1º Declarar a nulidade do ato administrativo que gerou a Carteira Nacional de Habilitação 
Registro nº 04163160354, expedida em favor de Sandro Vieira Dantas, nos termos da Súmula 
473 do STF, com fulcro no Parecer Jurídico nº 1356/2021, exarado nos autos do Processo 
049.4658.2021.0050109-28.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
Diretor Geral

EXTRATO DE PORTARIA DE 18 DE JANEIRO DE 2022 - DIRETORIA GERAL

 Outros Atos

Port. Assunto

011/2022 Art. 1º Arquivar o Processo Administrativo Disciplinar nº 2016/082832-7, instaurado por meio da 
Portaria nº 092/2019 em face do servidor PGS, matrícula 47.008.489-0,  em acolhimento ao Relatório 
Conclusivo da Comissão Processante.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
Diretor Geral
<#E.G.B#620823#5#673803/>
<#E.G.B#620885#5#673864>

Portaria Nº 00370563 de 18 de Janeiro de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
de suas atribuições, resolve designar FRANK ALLISSON FREITAS MACIEL, matrícula nº 
92035649, para, em razão de Férias no período de 10 de Janeiro de 2022 a 19 de Janeiro de 
2022, substituir LUCAS MACHADO MOREIRA DE SOUZA, matrícula nº 92029104, no cargo 
Diretor, do(a) DIRETORIA DE VEÍCULOS.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#620885#5#673864/>
<#E.G.B#620886#5#673865>
Portaria Nº 00369499 de 18 de Janeiro de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso de 
suas atribuições, resolve designar RENE BEZERRA MONTEIRO, matrícula nº 49637103, para, 
em razão de Férias no período de 10 de Janeiro de 2022 a 08 de Fevereiro de 2022, substituir 
PEDRO ANTONIO DE OLIVEIRA NETO, matrícula nº 49625709, no cargo Coordenador II, do(a) 
10A Ciretran - Barreiras.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#620886#5#673865/>
<#E.G.B#620887#5#673866>
Portaria Nº 00369449 de 18 de Janeiro de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso de 
suas atribuições, resolve designar ANDREFFERSON MATOS PINTO DA SILVA, matrícula nº 
92024907, para, em razão de Férias no período de 20 de Dezembro de 2021 a 18 de Janeiro 
de 2022, substituir MARCOS ANTONIO NAZARIO OLIVEIRA, matrícula nº 92031804, no cargo 
Coordenador II, do(a) 27A- CiRET- Senhor do Bonfim.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#620887#5#673866/>
<#E.G.B#620891#5#673870>
Portaria Nº 00372347 de 18 de Janeiro de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso 
das suas atribuições, resolve exonerar, a pedido, com base no(a) art. 44, I, e art. 47, da Lei nº 
6.677, de 26 de setembro de 1994, o(s) servidor(es) abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Símbolo Unidade Data Início

 49627174  FERNANDA DE 
SOUSA BEZERRA

 Coordenador IV  DAI-5  Coord De Gestão 
de Atendimento

 Data da 
Publicação

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#620891#5#673870/>
<#E.G.B#620894#5#673873>
Portaria Nº 00371351 de 18 de Janeiro de 2022
O(A) Diretor Geral do(a) DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear ANDREZA ALVES PINTO, para o cargo em comissão 
Assistente IV, símbolo DAI-5, do(a) 30A- CiRET- Seabra, a partir  de 20 de Dezembro de 2021.

RODRIGO PIMENTEL DE SOUZA LIMA
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
<#E.G.B#620894#5#673873/>
<#E.G.B#620827#5#673805>
RET RAT - RESULTADO DE PROCESSOS JULGADOS PELA JARI - RECORRIDO: DETRAN 
- Publicado no DOE de 08/01/2022- ANO CVI - Nº 23.328 - ONDE SE LÊ: RECURSOS 
PROVIDOS (PENALIDADE MULTA) À UNANIMIDADE DE VOTOS. RECORRENTE: JOSAPHA 
EMIDIO PLACIDO, PROCESSO Nº: 2016/054442-6; LEIA-SE: RECURSOS PROVIDOS 
(PENALIDADE MULTA) À UNANIMIDADE DE VOTOS. RECORRENTE: JOSAPHA DIAS 
PLACIDO, PROCESSO Nº.: 2016/054442-6. Renove-se o prazo de 30 (trinta) dias, contados a 
partir da data de publicação deste ato, para interpor recurso ao Conselho Estadual de Trânsito 
- CETRAN.
<#E.G.B#620827#5#673805/>

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#620814#5#673790>
PORTARIA SEAP Nº 07, DE 18 DE JANEIRO DE 2022.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, e considerando o Relatório apresentado nos autos do 
processo SEI nº 023.1898.2021.0007965-11, originado do cruzamento de dados, realizado pela 
Corregedoria-Geral do Estado da Bahia - CGR, junto às folhas de pessoal do Poder Executivo 
Estadual, com as folhas de pessoal de 417 Municípios baianos, constantes no Sistema Integrado 
de Gestão e Auditoria (SIGA) do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM), 
que apontou servidores públicos estaduais com indícios de irregularidades quanto à acumulação 
de cargos;

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Considerando que o art. 177 do Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado da Bahia, 
disposto na Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, veda o acúmulo, remunerado ou não, de 
cargos públicos, excetuando-se os casos de acúmulo de 02 (dois) cargos de professor; 01 (um) 
cargo de professor com outro técnico ou científico; 02 (dois) cargos ou empregos privativos de 
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, desde que possuam compatibilidade 
de horários;

Considerando a necessidade premente de apurar as situações identificadas em respeito ao art. 
204 da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994;

Considerando o teor da Portaria Conjunta SAEB/PGE nº 006 de 30 de agosto de 2016, que versa 
acerca da necessidade de conferir maior celeridade aos processos de apuração de acumulação 
de cargos, empregos e funções públicas a cargo das Corregedorias dos órgãos do Poder 
Executivo Estadual;

Considerando que o contraditório e a ampla defesa são direitos fundamentais assegurados no 
art. 5º, LV da Constituição Federal de 1988;

Considerando o quanto disposto no Decreto nº 11.415, de 27 de janeiro de 2009, que cria o 
Sistema de Correição Estadual do Poder Executivo,

R E S O L V E

Art.1º - Convocar os servidores públicos estaduais devidamente identificados no Anexo Único 
do presente instrumento, a fim de apresentar a documentação abaixo discriminada, relativa a 
cada cargo, emprego ou função pública, com ou sem vínculo permanente, sejam eles no âmbito 
municipal, estadual ou federal, ocupados nos últimos 05 (cinco) anos.

§ 1º - Declaração constando: nome, matrícula, cargo, função, data de admissão, carga horária 
total e sua distribuição semanal, frequência dos últimos seis meses, situação funcional atual, 
devidamente preenchida, assinada e carimbada pela chefia imediata.

§ 2º - Cópia da declaração de acumulação de cargos públicos, preenchida quando da sua posse.

§ 3º - Declaração elaborada pelo próprio servidor, indicando os horários de intervalo interjorna-
das e intrajornadas, a origem e o destino dos deslocamentos para os locais de trabalho, bem 
como o tempo gasto com cada deslocamento.

§ 4º - Caso o servidor convocado tenha ajustado sua situação através da exoneração de algum 
dos vínculos públicos ocupados, faz-se necessária a apresentação de documento comprobatório 
da situação, a exemplo de decreto, portaria ou rescisão contratual, sem prejuízo da apresentação 
dos demais documentos para os vínculos que permanecem ativos.

Art. 2º - A documentação deverá ser entregue pessoalmente ou encaminhada via postal à SEAP, 
endereço 3ª Avenida, nº 310, Plataforma IV, CEP: 41.745-005, Salvador/Bahia ou pelo e-mail: 
operação.corregedoria@seap.ba.gov.br, no período de 31 de janeiro a 01 de março de 
2022.

Parágrafo único - Será considerada como tempestiva a entrega dos documentos postados nos 
Correios ou enviados por e-mail até a data final estipulada no caput deste artigo.

Art. 3º - O não atendimento injustificado à presente NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA, no 
prazo acima indicado, ensejará a adoção das medidas administrativas cabíveis, em especial a 
instauração do competente processo administrativo disciplinar (PAD), por violação aos deveres 
funcionais previstos nos incisos II e III do art. 175 e proibição constante do inciso IV do art. 176 
todos da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994, combinado com art. 8º, inciso III e parágrafo 
único, ambos da Lei nº 12.209, de 20 de abril de 2011.

Art. 4º - A entrega no prazo dos documentos listados no art. 1º não exime o servidor de responder 
a processo administrativo disciplinar (PAD), junto à Corregedoria-Geral, Setorial ou perante 
unidade equivalente do órgão de vinculação do servidor, caso, após análise da documentação, 
seja constatado indícios de má-fé na acumulação ilegal dos cargos públicos, em obediência ao 
art. 204, combinado com art. 193, ambos da Lei nº 6.677, de 26 de setembro de 1994.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NESTOR DUARTE GUIMARÃES NETO
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização

ANEXO ÚNICO

SERVIDORES CONVOCADOS:

NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

ALDEMIR SILVA DOS SANTOS 16297861 PRESÍDIO ADV. NILTON GONÇALVES

ARAMIS BRESSY DULTRA BARBOSA 23530500 UNIDADE ESPECIAL DISCIPLINAR

CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA VAZ TORRES 16302013 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO

DEBORA VEIGA CAYMMI 92029674 CONJUNTO PENAL DE SALVADOR II

ELIUDE MARIA DA CONCEIÇÃO 16373426 CONJ. PENAL DE JEQUIÉ

EVANILDA SANTOS SOUZA 16373561 CONJ. PENAL DE JEQUIÉ

IRENE MARTINS SILVA SANTOS 23567947 NÚCLEO DE BRUMADO

ISRAEL PEREIRA GOMES 23530403 PRESÍDIO REG. DE PAULO AFONSO

JOSÉ EVÂNIO LEMOS ALENCAR 16282158 PRESÍDIO REG. DE PAULO AFONSO

JOSÉ LUIZ FRANCA BRAGA 16303751 CONJ. PENAL FEIRA DE SANTANA

LUIZ ANSELMO DOS SANTOS BORGES 16363078 CONJ. PENAL DE JEQUIÉ

MÁRCIA CRISTINA DIAS DOS SANTOS 16190808 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO

MARCOS ANTONIO BEZERRA DA SILVA 16335044 PRESÍDIO REG. DE PAULO AFONSO

MARIA ELIZA PIRES CARDOSO 16292975 CENTRAL MÉDICA

SORAYA SAMPAIO DE ANDRADE 16307378 CONJ. PENAL DE JEQUIÉ

SUELY OLIVEIRA BATISTA 16363415 CONJ. PENAL DE JEQUIÉ

ROSALVO ABREU SILVA 16281696 HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO

<#E.G.B#620814#6#673790/>
<#E.G.B#620849#6#673828>
Portaria Nº 00353012 de 18 de Janeiro de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO 
- SEAP, no uso de suas atribuições, resolve designar RITA DE CASSIA ALELUIA DOS 
PRAZERES, matrícula nº 16302218, para, em razão de Férias no período de 01 de Janeiro de 
2022 a 30 de Janeiro de 2022, substituir ANA CLAUDIA SENA MELO LANDIM, matrícula nº 
23523355, no cargo Coordenador IV, do(a) COORD SETORIAL ADMINISTRATIVA.

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#620849#6#673828/>
<#E.G.B#620879#6#673858>
Portaria Nº 00370294 de 18 de Janeiro de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO - 
SEAP, no uso de suas atribuições, resolve designar LILIANE SILVEIRA ROCHA WEST, 
matrícula nº 23585039, para, em razão de Férias no período de 07 de Fevereiro de 2022 a 08 de 
Março de 2022, substituir JUCIENE REIS COSTA, matrícula nº 23546648, no cargo Secretário 
de Gabinete, do(a) CHEFIA DE GABINETE.

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#620879#6#673858/>
<#E.G.B#620880#6#673860>
Portaria Nº 00369827 de 18 de Janeiro de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO 
- SEAP, no uso de suas atribuições, resolve designar JOIR SOUZA SALA, matrícula nº 
23548427, para, em razão de Férias no período de 10 de Janeiro de 2022 a 08 de Fevereiro 
de 2022, substituir ALEXSANDRO DE OLIVEIRA E SILVA, matrícula nº 30270283, no cargo 
Diretor, do(a) PRESÍDIO ADV NILTON GONÇALVES.

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
SEC. DE ADM PENIT. E RESSOCIALIZAÇÃO
<#E.G.B#620880#6#673860/>

SECRETARIA DA AGRICULTURA,  PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO,  PESCA E AQUICULTURA
<#E.G.B#620923#6#673903>
RESUMO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL

PROCESSO PARTES Nº TERMO OBJETO PRAZO ASSINATURA

010.0942.2022.0000069-80 Estado da Bahia  SEAGRI/
Consórcio Intermunicipal do 
Oeste da Bahia - CONSID

12/2022 01 Pá Carregadeira 
e 01 Escavadeira 
Hidráulica

60 meses João Carlos Oliveira da Silva 
(Secretário) José Benedito 
Rocha Aragão (Presidente do 
Consórcio)

010.0942.2022.0000070-13 Estado da Bahia  SEAGRI/
Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento do Circuito 
do Diamante da Chapada 
Diamantina - CIDCD

13/2022 01 Pá Carregadeira 
e 01 Escavadeira 
Hidráulica 

60 meses João Carlos Oliveira da Silva 
(Secretário) Wilson Paes 
Cardoso (Presidente do 
Consórcio)

010.0942.2022.0000064-75 Estado da Bahia  SEAGRI/
Consórcio do Território do 
Recôncavo - CTR

18/2022 01 Pá Carregadeira 60 meses João Carlos Oliveira da Silva 
(Secretário) Thiancle da 
Silva Araújo (Presidente do 
Consórcio)

<#E.G.B#620923#6#673903/>
<#E.G.B#620845#6#673824>
Portaria Nº 00370549 de 18 de Janeiro de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC AGRIC PEC IRRIG PESCA E AQUICULTURA 
- SEAGRI, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, 
de 26 de setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do 
Quadro de Pessoal do(a) SEAGRI, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/Esfera Data Início Data Fim

 92052228  TIAGO FONTENELLE 
BRASILEIRO

 Coordenador I  SEMA  Executivo/Estado  06.04.2019  15.07.2021

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

NESTOR DUARTE GUIMARAES NETO
Responsável - Assinado em 22/02/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou endereço
https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação: U2OTC4MTA5
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